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ARQUIVO. 
CAIXA N° 

CÂMARA MUNICIPAL DE ·ARARAQUARA 
· Estado de São Paulo 

EXERCÍCIO DE 2019 

Interessado: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Doc. Processado: PROJETO DE LEI N° 051/2019 

Data do Protocolo: 
14/02/2019 

Regime de tramitação: 
DE URGÊNCIA 

Assunto: 

Pa.ta final para apreciação: 
. 18/03/20 19 

Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 47.800,00 (quarenta e sete 
mil e oitocentos reais), para aquisição de veículo automotor 
tipo furgão para o Serviço de Inspeção Municipal, e dá 
outras providências. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~~I~:_,&>il~ 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

Termo de Solicitação de Autuação 

Solicita-se à Gerência de Gestão da Informação a autuação do que segue: 

Tipo de documento: Projeto de Lei n° 051/2019 

Autoria: Prefeitura do Município de Araraquara 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, 

até o limite de R$ 47.800,00 (quarenta e sete mil e oitocentos reais), para 

aquisição de veículo automotor tipo furgão para o Serviço de Inspeção Municipal, 

e dá outras providências. 

Regime de tramitação: de urgência 

Data final para apreciação: 18 de março de 2019 

Protocolo: 1689, de 14 de fevereiro de 2019 

Araraquara, 14 de fevereiro de 2019 

Valdemar Marti s e o ouco Mendonça 
Dire or Leg slativo 
Matrícula 24.082 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

OFÍCIO/SJC Nº 0043/2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 12 de fevereiro de 2019 

Nos termos da lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 

Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder legislativo, o incluso Projeto 

de lei que dispõe sobre a abertura de um Crédito Adicional Suplementar até o limite 

de R$ 47.800,00 (quarenta e sete mil e oitocentos reais). 

O crédito em questão é necessário para que possa ser adquirido um veículo 

automotor do tipo "furgão", que atenderá ao Serviço de Inspeção Municipal- SIM. O 

automóvel será empregado para a rea lização de inspeção sanitária em 

estabelecimentos destinados à produção de artefatos de origem animal, garantindo a 

saúde coletiva ao fiscalizar e apreender mercadorias irregulares que possam trazer 

riscos à saúde humana. 

Esta medida se faz necessária em virtude de tal aquisição não ter sido prevista 

na elaboração da lei Municipal nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 - l OA. Para a 

cobertura da suplementação ora proposta, serão reduzidas dotações que, de acordo 

com o estudo e projeção das despesas a elas vinculadas, apresentam saldo suficiente 

para redução e o devido remanejamento orçamentário. 

ssim, tendo em vist a a f inalidade a que o Projeto de lei se destinará, 

mos estar plenamente justif icada a propositura do mesmo que, por certo, irá 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Finalmente, por ju lgarmos esta propositura como medida de urgência, 

solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, 

nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica Municipal. 

Valho-me do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

PROJETO DE LEI Nº 051/2019 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 

Crédito Adicional Suplementar, até o limite de R$ 47.800,00 (quarenta e sete mil e 

oitocentos reais) para atender aquisição de veículo automotor tipo furgão para o 

Serviço de Inspeção Municipal- SIM, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

02.14.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 AGRICULTURA 

20.605 ABASTECIMENTO 

20.605.0058 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

RURAL SUSTENTÁVEL 

20.605.0058.2 Atividade 

20.605.0058.2.283 S.I.M. SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL R$ 47.800,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 47.800,00 

FONTE DE RECURSO l-TESOURO 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 12 desta Lei 

será coberto com anulação parcial da dotação orçamentária vigente e abaixo 

especificada: 

02 PODER EXECUTIVO 

o~ SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

op..os.~ COORDENADORIA EXECUTIVA DE SUPRIMENTOS E LOGISTICA 
UNCidNAL PROGRAMÁTICA 

6 TRANSPORTE I 

- . 
I 



~ ... D oe:-

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

26.782.0052 MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO 

26.782.0052.2 Atividade 

26.782.0052.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 30.600,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 30.600,00 

FONTE DE RECURSO l-TESOURO 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

02.14.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 AGRICULTURA 

20.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

20.122.0058 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL 

20.122.0058.2 Atividade 

20.122.0058.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 17.200,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 17.200,00 

FONTE DE RECURSO 1-TESOURO 

Art. 3º Fica incluso o presente Crédito Adicional 

Suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), Lei 

nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nº 

9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Esta Lei ent ra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARA ARA, aos 12 (doze) dias do mês de fevereiro 

do ano de 2019 (dois mil e dezenove . 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU 

DESPACHOS 

Processo nº 073/2019 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Recebido nesta data: .............. 14 FEV 2019 

Prazo para apreciação até: ... 18 MAR 2019 

Nos termos regimentais, encaminhe-se o presente 
Processo às Comissões Competentes. 

1 5 FEV. 2019 Araraquara,, ___________ _ 

.VEREAD§~NTANA 
Presidente 

-~~ . · :.u-~ ..... ~! 11 

Aprov ado em única dl~cus;são e votaÇão. ncs ~: 
termos do artigo 2f9' r~ftzo1'9 '!10~to ln~elrir.Q.O~ i· 
Araraquara, . • . • • • . • . . . . • ••.•• • •• •. . ..•..• •.•• .•.•. ~ 

-~-------~~~·~~~"""~~, 
~po:r.s.iSldO o pa~C$r sal.l:n( ;& 7íLdJio ftl'\ad.~ 1!1 

mquerimsnto do voraador ••••••••• /.1. ............................. -
... LAA!'.I.lC. ........................... ··· · · ..... · · .. · · ·· ........... ... 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 076 /2019 

Projeto de Lei n° 51/2019 
•:· . 

Processo n° 73/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, 
até o limite de R$ 47.800,00 (quarenta e sete mil e oitocentos reais), para 
aquisição de veículo automotor tipo furgão para o Serviço de Inspeção 
Municipal, e dá outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas 
regimentais vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos especiais ou suplementares (artigo 21, 
inciso 111, da Lei Orgânica do Município). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica). 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, seguida da 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano 
Ambiental, deverá manifestar-se sobre o assunto. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das c 15 FEV. 2019 

Lucas Grecco 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

Página 1 de 1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECERN° /2019 

Processo n° 73/2019 

Projeto de Lei n° 51/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um créd ito adicional suplementar, 
até o limite de R$ 47.800,00 (quarenta e sete mil e oitocentos reais), para 
aquisição de veículo automotor tipo furgão para o Serviço de Inspeção Municipal, 
e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são 
perfeitamente hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro. 

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decid ir. 

À Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 
e Urbano Ambiental para manifestação. 

É o parecer. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, 15 FEV. 2019 
------~-------------

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

Página 1 de 1 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 

Tecnologia e Urbano Ambiental 

Resp. 

PARECER NO 007 /2019 

Projeto de Lei n° 51/2019 

Processo n° 73/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito adicional suplementar, 
até o limite de R$ 47.800,00 (quarenta e sete mi l e oitocentos reais), para 
aquisição de veículo automotor tipo furgão para o Serviço de Inspeção Municipal, 
e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação concluiu pela sua legal idade. 

objetar. 
No que.diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

'· É o parecer. 

Sala de reun iões das comissões, ____ 1;_;5::........:....FE::...V--'--. _20_1--'--9 __ _ 

1 Lopes 
e da CDECTUA 

ToninhfiÍMel 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

Página 1 de 1 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 041/2019 

PROJETO DE LEI NÚMERO 051/2019 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o 

limite de R$ 47.800,00 (quarenta e set e mil e oitocentos reais), para atender aquisição de veículo 

automotor tipo furgão para o Serviço de Inspeção Municipal- SIM, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.14 SECRETARI A MUNICIPAL DO TRABALHO E DO 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

02.14.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 AGRICULTURA 

20.605 ABASTECIMENTO 

20.605.0058 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

RU RAL SUSTENTÁVEL 

20.605.0058.2 Atividade 

20.605.0058.2.283 S.I. M . SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL R$ 47.800,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 47.800,00 

FONTE DE RECURSO l-TESOURO 

Art. 2º O crédito autorizado no art . 1º desta lei será coberto com anulação parcial da 

dotação orçamentária vigente e abaixo especificada: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

02.06.06 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SUPRIMENTOS E LOGISTICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

26.782.0052 MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO 

26.782.0052.2 Atividade 

26.782.0052.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 30.600,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 30.600,00 
FONTE DE RECURSO l-TESOURO 

CA MARA M UNICIP~AQUARA 

Pre~~ 



Folha~~ 
Proc. :Jd ~ . 
Resp . 
-~---

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

02.14.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 AGRICULTURA 

20.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

20.122.0058 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL 

20.122.0058.2 Atividade 

20.122.0058.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 17.200,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 17.200,00 
FONTE DE RECURSO 1-TESOURO 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de 

novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias- LDO), e na Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua pub licação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 20 (vinte) dias do mês de fevereiro do ano de 
2019 (dois mil e dezenove). 

2 



Er~rt~q:~® a:He §ã® P®u.do 
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Folha~ 

Proc.~ 
Resp. C1p -k 

Ofício n° 024/2019-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 20 de fevereiro de 2019 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 19 de 
fevereiro de 2019 a seguir relacionados: 

Autógrafo 

039/2019 

040/2019 

041/2019 

042/2019 

043/2019 

Projeto 
Autoria Ementa 

de Lei 
Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara a 

008/2019 Vereadora Thainara Faria Semana Municipal de Proteção dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências. 

046/2019 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

Araraquara especial e dá outras providências. 

051 /2019 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

Araraquara suplementar e dá outras providências. 

Reabre o prazo de adesão ao Programa de 

052/2019 
Prefeitura do Município de Desligamento Voluntário (PDV) instituído 

Araraquara pela Lei no 9.384, de 03 de outubro de 
2018. 

053/2019 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

Araraguara especial e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

H:t=;-
TEr rn SANI(t.NA 

j Plesidente 

e-mail: Jeqislativo@camara-arq.sp.gov.br 
wwvv.camara-arq.sp.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE~Q!JARA 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
• Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania· 

OFÍCIO SMJC/EAO N!! 004/2019 Em 28 de fevereiro de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

· Excelentíssimo Senhor: 

Processo no O t J /2tz 19 
À Gerência de Gestão da Informação 

Para os devidos fins. 

o 6 . 201 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as incl usas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data Autógrafo Projeto. de Le:i · 

9.466 11fev19 025/19 033/19 
9.467 11fev19 026/19 034/19 
9.468 11fev19 027/19 035/19 
9.469 11fev19 028/19 036/19 
9.470 11fev19 030/19 002/19 
9.471 14fev19 038/19 045/19 
9.472 14fev19 033/19 040/19 
9.473 18fev19 034/19 041/19 
9.474 18fev19 035/19 042/19 
9.475 18fev19 036/19 043/19 
9.476 18fev19 037/19 044/19 
9.477 19fev19 023/19 281/18 
9.478 19fev19 024/19 282/18 
9.479 20fev19 040/19 046/19 
9.480 20fev19 042/19 052/19 
9.481 20fev19 043/19 053/19 
9.482 20fev19 041/199 051/19 

Lei Data Autógrafo 
Complementar 

Pr~jeto · de l~i ; .· 
· ComplemeiltéiJr ·· 

899 20fev19 022/19 022/18 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

~~r.v-~ Q~ JJQ S~L 
, ~ MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Execut iva de Justiça e Cidadania 

{"RAP"). 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N2 9.482 
De 20 de fevereiro de 2019 

Autógrafo n2 041/19 - Projeto de Lei n2 051/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Proc. ~ 
Folha 0/ Í J 

!_Resp .~--

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 19 (dezenove) de 
fevereiro de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 

crédito adicional suplementar, até o limite de R$ 47.800,00 (quarenta e sete mil 
e oitocentos reais), para atender aquisição de veículo automotor tipo furgão para 

o Serviço de Inspeção Municipal- SIM, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

02.14.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 AGRICULTURA 

20.605 ABASTECIMENTO 

20.605.0058 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

RURAL SUSTENTÁVEL 

20.605.0058.2 Atividade 

20.605.0058.2.283 S.I.M. SERVIÇO DE INSPEÇÃO R$ 47.800,00 
MUNICIPAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL R$ 47.800,00 

PERMANENTE 
FONTE DE RECURSO l-TESOURO 

Art. 22 O crédito autorizado no art. 1º desta lei será 
coberto com anulação parcial da dotação orçamentária vigente e abaixo 
especificada: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 
02.06.06 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SUPRIMENTOS E 

LOGISTICA 
..E.UNCIONAL PROGRAMÁTICA 

2fo TRANSPORTE 

\)6.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

~---
, 

1 



m 
~ha~· /b " 
Proc. _ 

Resp. 
·...... -

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

26.782.0052 MANUTENÇÃO DA FROTA DO 
MUNICÍPIO 

26.782.0052.2 At ividade 

26.782.0052.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 30.600,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL R$ 30.600,00 
PERMANENTE 

FONTE DE RECURSO l-TESOURO 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

02.14.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 AGRICULTURA 

20.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

20.122.0058 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL 

20.122.0058.2 Atividade 

20.122.0058.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 17.200,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL R$ 17.200,00 
PERMANENTE 

FONTE DE RECURSO l-TESOURO 

Art. 3!! Fica incluso o presente crédito adicional 
suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017(Piano Plurianual- PPA), 

Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na 
Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4!! Est a lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 20 (vinte) dias do mês de 
o de 2019 (dois mil e dezenove). 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e id dania>- a data supra. 
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